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ANTEPROJETO DE LEI  _____/2014
Cria Áreas de Segurança e Proteção Escolar (ASPE) em torno das Escolas da Rede Pública Municipal e dá outras providências .
Art. 1° Ficam instituídas as "Áreas de Segurança e Proteção Escolar" (ASPE) em torno das escolas públicas municipais de Sete Lagoas com o objetivo de assegurar um ambiente com condições adequadas ao processo de ensino-aprendizagem, prevenindo a violência e dando tranquilidade ao ambiente escolar.
Parágrafo Único - As ASPEs têm como medida fisica um circulo concêntrico com raio de

200 (duzentos) metros, contados a partir do portão de cada estabelecimento escolar, cabendo ao Poder Executivo a afixação de placas que indiquem os seus limites, bem como o número desta lei.
Art. 2° - As ASPEs receberão atenção prioritária e especial do Poder Público Municipal, que se obriga a:
I - providenciar os serviços necessários à conservação, segurança e se necessário, revitalização de todas as vias de acesso à escola, com ênfase na:
a)  colocação  de  faixas  de  travessia  de  pedestres,  semáforos  e  redutores  de velocidade;

b) manutenção da iluminação pública;

c) conservação e limpeza das calçadas e pavimentação das vias;

d) podas e arborização das vias.
II - destacar a Guarda Municipal para fazer a segurança das ASPEs através de ações de alerta e prevenção envolvendo o público escolar, as associações comunitárias e instituições públicas vinculadas ao tema segurança, como a Policia Militar;
III - determinar aos serviços de fiscalização rigoroso controle sobre as atividades comerciais desenvolvidas no interior das ASPEs, coibindo especialmente:
a) a venda de produtos ilícitos;

b) a realização de jogos eletrônicos movidos a valores pecuniários:

      c) o acesso de crianças e adolescentes a substância inflamável ou explosiva, a fogos de artificio e a produtos farmacêuticos, que possam causar dependência química, assim como às bebidas alcoólicas e ao fumo:
Art. 3° - A não observância dos preceitos desta lei impõe ao Poder Executivo Municipal aplicar sanções aos infratores ou representar junto aos órgãos competentes, quando fora de sua jurisdição.
Art.  4°  -  Para  a  realização  dos  objetivos  e  das  ações  previstas  nesta  lei,  o  Poder Executivo Municipal fica autorizado a promover convênios e parcerias com entidades e empresas privadas.
Art. 5° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala de Sessões, 09 de fevereiro de 2015
MILTON MARTINS

VEREADOR

JUSTIFICATIVA : 


O anteprojeto de lei ora apresentado tem cunho social e por finalidade auxiliar na segurança dos estudantes. Pretende criar as Áreas de Segurança e Proteção Escolar (Aspe) em torno das escolas públicas municipais de Sete Lagoas. 
O objetivo do programa é prevenir a violência e proporcionar aos alunos um ambiente com condições adequadas para o processo de aprendizagem e dar tranquilidade ao ambiente escolar. 

Essa modificação diminuirá a sensação de insegurança sentida nas portas de escolas. Ressalte-se ainda a ênfase na colocação de faixas de travessia de pedestres, semáforos e redutores de velocidade; manutenção da iluminação pública; conservação 

e limpeza das calçadas e pavimentação das vias; podas e arborização das vias. 

Faz-se indispensável envidar esforços para a melhoria da segurança principalmente de nossas crianças.  Trata-se de um dos maiores esforços que o homem público pode realizar promovendo melhorias consideráveis na própria segurança e mobilidade urbana. A proposta vai garantir a segurança dos estudantes contra assaltos e sequestros e também irá prevenir o assédio de traficantes de drogas que, em alguns casos, buscam nas escolas meninos e meninas para atuarem na criminalidade. Esse anteprojeto de lei pode garantir a vida de muitas crianças que hoje estão vulneráveis nas escolas 
